
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO

Requer  a  instalação  da  Comissão
Especial destinada a proferir parecer ao
Projeto  de  Lei  nº  5.791/2019  –  que
“Institui a Política Nacional do Cuidado e
dá outras providências.”

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do inciso II do art.  34 do Regimento

Interno  desta  Casa,  a  instalação  da  Comissão  Especial  destinada  a  proferir

parecer ao Projeto de Lei nº 5.791/2019 – que “Institui a Política Nacional do

Cuidado e dá outras providências.”

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 5.791, de 2019, de autoria da deputada

Leandre (PSD-PR), institui a Política Nacional do Cuidado voltada para pessoas

dependentes de ajuda para o desempenho de atividades diárias. O objetivo é

distribuir  melhor  as  responsabilidades  entre  famílias,  Estado,  setor  privado  e

terceiro setor. A proposta tramita na Câmara dos Deputados.

Pelo texto, a Política do Cuidado será implementada de forma

descentralizada e articulada entre a União, os estados, o Distrito Federal e os

municípios. Caberá à União criar um comitê gestor da política, a ser constituído

por representantes dos ministérios que possuam serviços de cuidado.

A  proposta  define  cuidado  como  o  conjunto  de  ações

interdisciplinares destinadas a promover o bem-estar, a saúde, a segurança, a

autonomia  e  independência  geral  da  pessoa  em  situação  de  dependência,

consideradas suas necessidades pessoais, familiares, educacionais, profissionais,

sociais, culturais e comunitárias, sua individualidade e dignidade inerente. *C
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Além  disso,  o  texto  estabelece  diretrizes  para  a  atuação

integrada dos entes federados e enumera objetivos a serem observados. Tais

princípios  primam  pela  promoção  da  autonomia  da  pessoa  a  ser  cuidada  e

também pela valorização de cuidadores profissionais, familiares e comunitários.

O projeto é a reapresentação em grande parte de uma outra

proposta (PL 2029/15) que tramitou na Câmara, mas foi arquivada ao término da

legislatura passada.

Sala das Sessões, de abril de 2023.

Castro Neto
Deputado Federal PSD/PI
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